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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia 04 - (SEXTA-FEIRA) 

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  - Ten  PM Luciano                          DP

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Jonas                  13º BPM 

Fone: 9972-7027

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE  OFICIAL

1.1.0.   Designação para Responder por Função

Designo,  a  contar  de  03  JUL 08,  para  responder  pela  função  de 
Ajudante  Geral,  a  Maj  PM  Mat.  1875-9,  Maria  José  Ferreira  Viana, 
cumulativamente com a que já exerce, em razão do titular, Cel PM Mat. 1613-6, 
José Carlos Barbosa dos Santos, encontrar-se em gozo de férias.

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Waldelourdes  de  Melo  Souto  Maior, Mat.  980144-8,  Auxiliar  de 
Enfermagem  PCPM - NM, lotada  no CMH - Concessão de 09 (nove) dias, para 
acompanhar pessoa da família,  a/c de 10 MAI 2008, filho menor Matheus Melo 
Souto Maior: -  Deferido,  conforme prevê o Art. 125 da Lei nº 6.123, de 20 
JUL 68 (Estatuto dos Servidores do Estado).  (Nota nº 025/2008/DP-5).
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5.0.0.   REUNIÃO - DETERMINAÇÃO
Determino  o  comparecimento  dos  Comandantes  Territoriais  e  das 

Unidades  Operacionais  da Capital  e Interior,  acompanhados do P-1 e  P-3,  no 
Auditório  do  Tribunal  Regional  Eleitoral,  sito  Av.  Agamenon  Magalhães,  nº 
1160,  Parque  Amorim,  Recife-PE,  às  09  horas  do  dia  11  JUL 2008,  com o 
objetivo de participar  da  reunião preparatória  com o Exmº.  Sr.  Presidente  do 
TRE, Corregedor Geral Eleitoral e dos Juizes Eleitorais, sobre os procedimentos 
a serem adotados por ocasião das Eleições 2008.

6.0.0.  ASSEMBLÉIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE 
PERNAMBUCO

6.1.0.   Voto de Aplausos
Comunicou o  Deputado Raimundo Pimentel - 2º Secretário, através 

do Ofício nº 07951/2008, que em atendimento ao Requerimento de nº 2089/2008 
do  Deputado  Alberto  Feitosa,  foi  aprovado  em  Plenário  desta  Assembléia 
Legislativa  Voto  de  Aplausos  ao   Major  PM  Jorge  Luiz  de  Araújo,  pela 
apresentação do seu trabalho monográfico face a conclusão do Curso de Políticas 
Públicas  de  Segurança,  a  título  de  Pós-graduação,  promovido  pela  Secretaria 
Nacional de Segurança Pública (SENASP) intitulado “Como é que os jovens da 
Comunidade  da  Ilha   de  João  de  Barros,  em  Santo  Amaro  adentram  na 
Criminalidade”.       

7.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA
Quem  anda  com  os  sábios  será  sábio,  mas  o  companheiro  dos 

insensatos se tornará mau. (Provérbios 13:20).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES  DE  SOUZA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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vista  as  modificações  introduzidas  no  sistema  remuneratório  dos  servidores 
militares pela Lei Complementar nº 032/2001. Atenciosamente, Luciana Roffé de 
Vasconcelos  -  Procuradora  Chefe  Adjunta  do  Contencioso.  (Nota  n° 
268/2008/DP-3/SD)

“Associação Nacional de Equoterapia (ANDE – BRASIL) - Ofício nº 
044/2008 – Presi - Brasília , 18 JUN 2008. Ao Sr. Cel PM Iturbson Agustinho 
dos Santos - Comandante Geral da Polícia Militar  do Estado de Pernambuco. 
Com grande satisfação dirijo-me a V.Sa a fim de externar nossa gratidão e, ao 
mesmo  tempo,  elogiar  o  trabalho  que  vem  sendo  desenvolvido  pela  Polícia 
Militar  de  Pernambuco   em  seu  tradicional  Regimento  de  Cavalaria;  por 
intermédio  do Centro Interdisciplinar Cel. Sylvio de Mello Cahú, em prol das 
pessoas  com deficiências e/ou  necessidades especiais não só do Estado, mas de 
toda a região Nordeste. O eficiente trabalho, a liderança e a dedicação do Cel PM 
Iturbson  Agustinho  dos  Santos,  juntamente  com  sua  capacitada  equipe,  nos 
proporcionou   durante  o  CURSO  BÀSICO  DE  EQUOTERAPIA,  um  dos 
melhores cursos técnicos científicos realizados no Brasil.  Parabéns a todos  e 
muito  obrigado  por  tudo   que  foi  apresentado   em benefício  da  Equoterapia 
Brasileira.  Temos  a  certeza,  por  tudo  que  vimos  e  sentimos,  que  com  sua 
eficiente   gestão  e  liderança  junto  às  demais  Secretarias  de  Estado    de 
Pernambuco,   Sociedade   Civil  e Empresarial, o CEPOM/PE, 
tornaram-se Centros de referências  e de estímulo à  criação de outros Centros em 
Pernambuco e outros estados do Nordeste. Esperamos que com o apoio de V.Sa , 
possamos realizar,  no próximo ano,  o Curso Básico de Equoterapia para toda 
região, a fim  de capacitar maior número de profissionais das áreas da saúde, 
educação  e  equitação,  para  comporem às  equipes  interdisciplinares  de  outros 
centros  e/ou  ampliação  dos  atendimentos  hoje  realizados.  Como  Fundador  e 
Presidente, em nome da ANDE-BRASIL  e daqueles que ainda não 
se beneficiaram da Equoterapia,  nosso obrigado pelo que está sendo realizado 
pela Polícia Militar de Pernambuco. Atenciosamente, Lélio de Castro Cirillo – 
Presidente da ANDE-BRASIL.”

“OAB/PE.  Compromisso  institucional  no  interior  do  Estado, 
previamente agendado, impede-me de participar, como gostaria, da solenidade de 
transmissão do Cargo de Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, o 
que lamento. Nada obstante, designei o Dr. Clóvis da Silva Bastos, Presidente da 
Subseção da OAB/PE de Olinda,  para representar  esta Seccional  no sobredito 
evento. Atenciosamente, Jayme Jemil Asfora Filho – Presidente.”
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Waldelourdes de Melo Souto Maior, Mat. 980144-8,  Auxiliar  de Enfermagem 
PCPM - NM, lotada  no CMH - Concessão de 07 (sete) dias, para acompanhar 
pessoa da família, a/c de 19 MAI 2008, filho menor Matheus Melo Souto Maior: 
-  Deferido,  conforme  prevê  o  Art.  125  da  Lei  nº  6.  123,  de  20  JUL 68 
(Estatuto dos Servidores do Estado).  (Nota nº 026/2008/DP-5).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0.   Requerimento Despachado

Valdir  de  Oliveira  Fernandes,  RG  nº  1.125.010/SDS,  CPF  nº 
103.480.694.72,  procurador,  conforme  procuração  anexa  da  Srª  Valderez 
Marques de Oliveira Fernandes,  mãe do ex-servidor público desta Corporação 
José Wanderley Oliveira Fernandes, Mat. 747-1 Assistente de Administração do 
PCPM-NM, admitido na Corporação em 04 JUN 79 e falecido no dia 18 DEZ 
2007, conforme Certidão de Óbito apresentada - Pagamento, da Licença Prêmio, 
referente aos 1º  e 2º  decênios  de efetivo  serviço prestado à corporação,  não 
gozada  nem  computada  em  dobro  para  efeito  de  abono  permanência:  - 
Indeferido,   por  haver   gozado  os  1º  e  2º  decênios  de  efetivo  serviço, 
conforme  consta  nas  fichas  funcionais  em  seus  assentamentos.  (Nota  nº 
005/2008/DP-5).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu os seguintes documentos:

Este  Comando  Geral  recebeu  o  Ofício  nº  1178/2008,  de  16  MAI 
2008, oriundo da Procuradoria Geral do Estado, objetivando comunicar decisão 
judicial procedente do Supremo Tribunal Federal, com o seguinte teor:

Prezado Senhor, Comunico a V.Exª., para os devidos fins, que a ação 
de Mandado de Segurança, no Processo nº 71157-9, impetrado por Flávio Cézar 
de  Andrade  Lopes  (  Mat.  24.357-4),  Waldonmes  Tavares  de  Queiroz  (  Mat. 
23.051-0),  Glaucimário Carmo de Lima ( Mat.  27018-0), Ronaldo Ferreira de 
Araújo ( Mat. 910.331-7), Josemi Simões da Silva ( Mat. 23.525-3) e Wagner 
Washington de Oliveira ( Mat. 950.937-2), que tinha por objeto pedido para que 
o  soldo  não  fosse  pago  em  valor  inferior  ao  salário  mínimo,  foi  julgada 
improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, em agravo regimental em recurso 
extraordinário, sob o entendimento de que o soldo deve ser interpretado como 
referindo-se  à  remuneração  do  servidor,  sendo  certo  que,  no  momento  atual, 
possivelmente, a decisão do TJPE que, por maioria de votos, havia     concedido 
inicialmente  a segurança, não tenha mais objeto, tendo em 
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